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I N D I C A Ç Ã O 

SOLICITO AO PODER EXECUTIVO, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS (SEOB), A 

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA SOLAR EM 

TODAS AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 

DE GUARAPARI/ES. 

O vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, conforme o art. 95, §1º do 
Regimento Interno, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência a necessidade de 
implantação de sistema de energia solar em todas as unidades escolares da rede pública 
municipal de Guarapari/ES. 

A presente indicação tem como objetivo promover a sustentabilidade ambiental, a 
modernização da infraestrutura das escolas e a significativa redução de despesas com energia 
elétrica, possibilitando que os recursos economizados sejam revertidos em melhorias 
pedagógicas e estruturais. 

A adoção de energia solar representa investimento estratégico, alinhando o município às 
práticas de responsabilidade socioambiental e ao desenvolvimento sustentável, além de 
cumprir relevante função pedagógica ao proporcionar aos alunos contato com tecnologias 
limpas e conteúdo de educação ambiental. 

Diante da importância de fortalecer a educação pública por meio da inovação e da 
sustentabilidade, solicito que a Prefeitura Municipal adote as providências administrativas e 
orçamentárias necessárias para viabilizar a implantação do sistema fotovoltaico em todas as 
escolas da rede municipal. 

Contando com a atenção de Vossa Excelência para o atendimento desta justa demanda, 
reitero votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Sala das Sessões, 02 de março de 2026. 
 
 
 

Professor Luciano 

Vereador 

Presidente da Comissão de Educação e Cultura 
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